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PROCESSO Nº 053/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 015/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO GRUPO PAGODE DO 

JORGE PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NO DIA 11 DE JULHO DE 2025, DURANTE A 

PROGRAMAÇÃO DA 43ª FESTA DA PRODUÇÃO. 

 

ATA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  

Aos dezesseis dias do mês de Junho de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a 

contratação de apresentação artística do grupo Pagode do Jorge para realização de show no dia 11 

de julho de 2025, durante a programação da 43ª festa da produção. A Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Turismo, apresentou no momento da solicitação o documento de formalização da demanda, estudo técnico 

preliminar, termo de referência, proposta comercial do Pagode do Jorge, atestados de capacidade técnica, notas fiscais 

e demais documentações pertinentes a contratação. No estudo técnico preliminar, bem como no termo de referência a 

secretaria evidenciou a necessidade da contratação, ipsis litteris “A contratação do show artístico do grupo 

Pagode do Jorge para a 43ª Festa da Produção, tradicional festa de rodeio do município, tem como 

finalidade diversificar a programação cultural e musical do evento, promovendo o acesso democrático à 

cultura e ampliando o público participante. Embora a Festa da Produção tenha como foco principal as 

atividades agropecuárias e o rodeio, o evento também se caracteriza por ser um espaço de convivência 

social e valorização da cultura popular brasileira. A inclusão de atrações musicais de diferentes estilos — 

como o pagode — enriquece a programação, atrai diferentes públicos e fortalece o caráter plural da 

festividade. O grupo Pagode do Jorge é reconhecido nacionalmente por sua qualidade artística e grande 

apelo popular, especialmente entre o público jovem e adulto. Sua presença no evento visa proporcionar 

momentos de lazer, promover a inclusão cultural e contribuir para o fortalecimento da identidade festiva 

da população local. A contratação, portanto, atende ao interesse público ao estimular o turismo, 

movimentar a economia local — especialmente nos setores de comércio e serviços —, fomentar a cultura e 

proporcionar uma programação diversificada e acessível à comunidade. A contratação do show artístico 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo para realização do 

referido evento, evidenciando a competência do município em proporcionar a população momentos de 

lazer e experiências, de forma gratuita.” Em síntese, após a cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária 

Municipal de Educação, Cultura e Turismo, Nilda Maria de Sousa Borges, após Despacho Autorizativo do Senhor 

Prefeito Municipal e Parecer Jurídico Municipal, considerando que a proposta comercial atendeu aos interesses do 

município, considerando as justificativas acima mencionadas, conclui-se que a inexigibilidade se faz necessária 

devido a inviabilidade de competição, por ser profissional do setor artístico e que é consagrado pela crítica 

especializada e pela opinião pública. Empresa representante: JLW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - 

CNPJ 47.224.448/0001-52 pelo valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Fundamento: Artigo 74 

inciso II da Lei 14.133/2021. Ressalta-se que a Comissão não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do 

objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída 

legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos 

atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, foi verificada a regularidade das empresas face às certidões 

apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas 

e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que 

vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para, querendo, Autorizar e Ratificar.  

 

Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos 

Agente de Contratação 

 

 

Stefany Aparecida De Sousa – Fernando Fernandes Nascentes 

Equipe de Apoio 
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